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PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PFIAÇA DO ROSÁRIO, 5 - CEP 36570400 - VIÇOSA - MG 

GABINETC 00 PREFEnO 

LEi IP 1.260A8 

Autoriza o Município a repasaar rscureos a 
entidades e orgsnizações de /̂ ssisttnda 
Sodd 

O Povo do Munidpio de Viçosa, por aeua repraeentanta legais, aprovou e 
eu, em aeu nome, ssndono e pramulgo a aeguinte Lei: 

An. 1̂  - Fica o Poder Executivo, por intenmédio do Fundo Munldpd de 
Aaaiattnda Sodaí, aulorizado a repaasar os nscurBos provenlentee do Fundo Itadond 
de /taistênda Socisl e do Fundo Eatadusl de Aaslatenda Sodal, concedidos medísnte 
Ids específicas federál bu estadusl a entidades e organizações de Asdstênda Sodd, 
ragistradss no Cottalho liladõnal de /tesistêncla Sociar e inscrita no Conselho 
Munldpal de Asdstencia 

Paiágrafo únieo - O rapaaae dos recursos de que trata o "cspuT desto 
será efetivado por Intennédio da assinators de Convênios enta o Poder Executivo 

Munidpal e as entidedes benefidárias. 

An.TP' EatB Ld entra em.;vigor na date de sua publicação. 

An.TP- Revogam-se sa diapodçõss sm contrário. 

VIçoaa, 8 de abril de 1998 

Fernando Sanf Ana e Caatro 
Prefeito Munidpal 
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